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PREFEITURA MUN IClPAl OE SANTO AITTÓNK) DE USBOA- PIAUI 
CN PJ 06.553.820/0001-97 

CONTRATO 01/2021 DE LOCAÇÃO DE IMOVEL 

Os signatários que contratam nas qualidades indicadas neste contrato têm entre 
si ajustada a presente locaçlio, mediante as seguintes clausulas e condições : 

LOCADORA: ANTONIA ALENCAR CANUTO SILVA, brasi leira, portadora do CPF: 
930.463.403-20, residente e domiciliada na Avenida Angelo Lau de Lino, S/N, Centro,. 
município de Santo Antônio de Lisboa-PJ. 

LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE LISBOA-PI, inscrito no 
CNPJ sob nº 06.553.820/0001-97, com endereço na Rua Anaita Rocha, nº 32, 
representada pelo Prefeito Municipal o Sr. FRANCISCO KARLOS LEAL GOMES, brasileiro, 
casado, portador do CPF nº 957.728.393-49, res idente e domiciliada na Rua Jolio 
Batista, nº 150, Bairro : centro, Santo Antônio de Lisboa-PJ. 

OBJETO DA LOCAÇÃO: Imóvel situado a BR 316, Povoado Bem-te-vi, s/n, município 
de Santo Antônio de Lisboa-PI. 

PRAZO DA LOCAÇÃO: 01 (um ano) início de 04 de janeiro de 2021 e termino em 31 
de dezembro de 2021. 

A locaçlio do referido imóvel se destina ao funcionamento do SCFV- SERVIÇOS DE 
CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO e outras eventuais necessidades do 
locatário. 

VALOR MENSAL DA LOCAÇÃO: R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS) mensais, pagáveis 
até o último dia útil de cada mês (além do aluguel o locatário será responsável pelas 
as despesas de agua e energia elétrica). Terá ainda que entregar o imóvel nas mesmas 
condições recebidas. 

Fica de acordo entre as partes que anualmente o presente contrato será ou não 
reajustado de acordo com os índices do governo. 

O LOCATARIO : Poderá fazer uso do imóvel locado conforme seu desejo ou 
necessidade durante o período de contrato. 

Na hipótese do nlio funcionamento do SCVF- Serviços de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos, o referido contrato poderá ser cancelado auto9}ilticamente, 
independentemente do prazo da locação de referido contrato. tf. ' 
E, por estarem de inteiro acordo, as partes contrates assim o presente instrumento em 
02(duas) vias de igual teor e forma, depois de lido e achado conforme, na presente de 
duas testemunhas para que produzem seus jurídicos e legais efeitos. 

v 

Santo Antônio de Lisboa-PI, 04 de janeiro de 2021. 

LOCADOR: ANTONIA ALENCAR CANUTO SILVA 
CPF: 930.463 .403-20 

CPF: on OIII_ OS-3-,q 
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~ ESTADO DO PIAUI ili' PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE LISBOA 
OfPJ. : 06 . SSJ. 820/0001•97 
Endere O: RUA ANAITA ROCHA, 32, Bairro , CENTRO 

DZCUTO lfº 000001 /2021 

P&gina, l 

ABRE CRm>ITO ADICIONAL SUPLBl1EIITAR E 
DÃ OOTRI\S PROVIDi!NCIAS • 

0 PREFEITO MUNICIPÀL de SANTO ANTONIO DE LISBOA, FRANCISCO l<ARLOS LEAL GOMES, 
no uso de auas atribuiçõe1 legais e em conformidade com a autorização constante na Art . 
s• da Lei n• 480 de 30 de outubro de 2020. 

D BC R BT AI 

Art . 1• - Pica aberto no corrente Exerdcio, crédito Adici onal Suplementar no 
Orçamento Geral deita entidade, no va lor de R$ 39 .000,00 (Trinta e Nove Mil Reais), 
destinado ao reforço daa seguintea Dotações. 

Valor da 8'-'Pltaent&ç.lo por Allulaçlo de Dotaçlo 

02 .05 . 00 - BSCUTU.U. oaau, au • •. um. 1 a.se. BJDJUCOI 
15-541-2634 1. 058 - CONST. Ul'ORIQ DB PRAC,\.S ' 

4 . 4 .,o .s1 - s10 - Obrae e Inatalac;õte 

02 . 11 . 00 - rmmo 1WfflT D.l.8.IIIV moe BUICI, 'V1d,QU PaoP- rtlllDIB 
12-J61-5Sl0 2 . 158 - BNCAROOS PESSOAL MAGISTBRIO·PUN.DBD 60\ 

l . 1. 90 . 92-llfii - De&l)f!iHa MI &xerc1cios Anteriorea 

3' . 000 ,00 

R$ 35 . 000 ,00 

RS 4 . 000,00 

. Art. 2' - Para o,tender o dleposto no(a) llttigo(s) anteriore(s) deste DBCRETO 
aervir4 como recursos, oe reaultantea de anulação parcial ou total de dotações 
orçamenta.rias desta entidade, confonne discriminaçlo abaixo, de acordo com o Art i go 43. 
§ 1 •, Inciso III , da Lei Federal n' 4 . 320/64 . no valor global de R$ 39 . 000, 00 (Trinta e 
Nove Mil Reais) . 

Valor da AD.ulaçlo 

02.05 . 00 • IIIC4TUU. OBIWl,IIAII. M.AJIII . 1 UC. IIIDRICOI 
15·451-2519 1.040 • CONST,P.BC!IP DB CAl,ÇAM.BlnO RUAS, AVENIDAS e BAIRllOS 

4 .4 .90. Sl · S10 .. Obra■ e In1talac;õ .. 

02.11.00 - raDO IIUO"I' Dl8DV IDUC IA8ICA VAI.OU PROP-rtnn:>D 
12·36l ·SS10 2. 1S8 - ENCARGOS PJ<SSOAL MAGISTERIO·FUND88 601 

3,1,90,13-11 7 - Obrigaçõei, Patronai11 

ll$ 39 . 000 , 00 

R$ Js . 000 . 00 

R$ •. 000.00 

Art . 3• · Bate DECRETO entrarA em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos para 04/01/2021 , revogada as disposições em contrári o . 

SANTO AN"IÔNIO DE LISBOA, 04 de Janei 

Assinado, numerado e registrado o presente DECRBTO no gabi nete do PRBPBITO 
MUNICIPAL de PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE LISBOA, aos quatro di as do a,ês de 
j aneiro do ano de dois mil e vinte e um (04/01/2021). e publicado, por afixação. nos 
termos da Lei Orglnica Municipal. 

ld:030E5877F3AC74EB 

tr 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO FÉLIX DO PIAUÍ 
CNPJ - ofo,554.9(,8/0001-46 

UMA ADMINISTRAÇÃO PARA TODOS 

EXTRATO DE CONTRATO 

Procedimento Administrativo n' 020/2021 
Contrato administrativo: nº 020/2021 
Procedimento Licitatório: n' 004/2021 
Modalidade: lnexigibilidade. 
Objeto: Contratação de escritório de advocacia para a prestação dos seiviços de assessoria e consultoria tributária, 
visando o incremento da receita própria para o Municipio de São Félix do Piaui. 
Contratante: Município de São Félix - Pi. 
Contratado: Vanderlei Moreira Sociedade Individual de Advocacia, Inscrita no Cnpj nº 27.822.81910001-90. 
Valor global estimado: RS 80.000,00 (oiten1a mil reais); 
Data da Assinatura: 29 de março de 2021. 
Vigência: 3) de dezembro de 2021 a partir de sua assinatura, podendo, ainda, ser prorrogado ou adi tivado, nos 
tennos da Lei n' 8.666193, por interesse da administração pública. 
Legislação: an. 25, inciso li ele e art. 13, inciso V da lei 8666/93. 
Dotação Orçamentária: Orçamento Geral do Município, fpm, icms, recursos próprios, tesouro municipal, no 
elemento de de pesa 339039 - outros erviços de terceiro pessoa jurídica. 


